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INDICAÇÃO  Nº  1838,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de investimentos para a construção de unidades habitacionais para reassentamento das famílias residentes na Vila Pantanal, no município de Santos. 

JUSTIFICATIVA

O agravamento das condições sócio-econômicas, ao longo dos últimos aos, fez  surgir, no município de Santos, a Vila Pantanal, um núcleo favelizado, está muito aquém de oferecer mínimas condições de habitabilidade. 

O Governo do Estado precisa urgentemente destinar recursos para enfrentamento do problema. Estudos apontam para a necessidade da destinação de investimentos para a construção de unidades habitacionais, que venham a receber as famílias da Vila Pantanal.

Sala das Sessões, em  21/10/ 2003.

a) MARIA LÚCIA PRANDI
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